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versões, prevalece a versão eletrônica disponível no SIGA.  

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
ASSOCIAÇÃO FORO METROPOLITANO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ-AÇU, CNPJ nº 26.926.068/0001-

90, com sede na Avenida Cel. Marcos Konder, 1207, sala 62, Centro, Itajaí/SC, por meio de seu 
presidente abaixo assinado, declara, para fins de instrução do pedido de utilidade pública e conforme 
as boas práticas de governança e integridade, que não distribui lucros, bonificações ou quaisquer 
vantagens a dirigentes, mantenedores e/ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.  

 
Declara, ainda, que os cargos de diretoria e de conselhos são exercidos gratuitamente, sem 

remuneração direta ou indireta, a qualquer título, em razão do exercício de suas atividades 
estatutárias. Eventuais superávits financeiros são integralmente aplicados na manutenção e no 
desenvolvimento dos objetivos institucionais e das finalidades de interesse público, sendo vedada sua 
apropriação individual.  

 
O eventual reembolso de despesas é admitido exclusivamente quando houver despesa 

necessária, previamente autorizada, devidamente comprovada por documento fiscal idôneo e sem 
acréscimo de taxa, bônus, gratificação, jetom, participação em resultados ou benefício de natureza 
remuneratória.  

 
Por fim, o presidente afirma que esta declaração é verdadeira e reflete as práticas de gestão 

adotadas pela entidade, assumindo responsabilidade nas esferas administrativa, civil e penal, e 
autoriza sua utilização para todos os efeitos legais pertinentes ao processo de reconhecimento de 
utilidade pública. 
 
 
 

 
Rafael Mayer da Silva 

Presidente da Mesa Diretora 
Foro da Região Metropolitana da Foz do Rio Itajaí Açu 
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